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LEI MUNICIPAL Nº 5.137, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

- Dispõe sobre a aplicação de sanções à
pessoa que urinar em vias ou logradouros
públicos, em especial, quando da realização
de grandes eventos, na cidade de Tatuí, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeita
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica sujeita à advertência, e, em caso de reincidência, a multa de
20 Ufesp’s à pessoa que urinar em vias ou logradouros públicos.

Parágrafo único. As sanções previstas no “caput” deste artigo
poderão ser aplicadas, em conjunto ou isoladamente, considerando-se as condições
pessoais do infrator e as circunstâncias de tempo, lugar e modo de execução, facultada a
utilização de meios informatizados e equipamentos eletrônicos na apuração da respectiva
infração.

Art. 2º O Poder Executivo poderá promover campanhas preventivas
de conscientização, com vistas ao apoio e à adesão da população aos termos desta lei, em
especial, quando da realização de grandes eventos na cidade.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90
(noventa) dias contados de sua publicação.

Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tatuí, 01 de setembro de 2017.
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PREFEITA MUNICIPAL
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